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AA/ZM 
.4o se cor eco de re-

curso extr ordi.ua.io inter-
posto sem fund monto le al. 

VISTOS fl RiLATAI3S óstes autos em que sio par-

tes: como r 30 0 r r e:I te,  a Pn'air do Brasil S.A. 6,  como recorri-

doa, Maria de Lourdes Barros, representada por Luiz do Barros 

e 8ebastiZo Ant6nlo Menin a: 

Luiza do Barros, por sua filha meLior Maria de - 

Lourdes Barros e 2oba5ti o Antônio Menin a reclamaram contra 

a Panaiz' do Brasil S.A. o pagamento de salários vencidos e avi» 

co prévio. A Junta de Oonciliaç o e Ju1gamerto de Manaua jul— 

gando o feito considerou procedente as x'eolamaçEes apresenta' 

das. (fie. 17/18). 

O Conselho Regional do Trabalho da 8a. Regi o, 

apreciando o feito cm face do recurso ordinário interposto pe-

la empregadora, confirmou "in totum1 a sentença r oorri.da. 

Dessa deoie o recorreu extraordinariamente para 

este Conselho a. Panair do Brasil S.A., procurando fwtdamentar, 

o seu recurso na alínea b do art. 896 da Consolidação das Leia 

do Trabalho. (fis.61./66). 

Notificados os recorridos não contestaram o re-

curso interposto. A Câmara de Justiça do Trabalho (fle.71/7Z) 

opina pelo no provimento do recurso. 

1' o relat rio. Isto posto, e 

CO1SID EÂNDO, preliniina nente, que no houve vi-

olaç o de norma jurídica por  'te da deoia o recorrida, hipo 

tese prevista pela aIí oa b do avt. 896 da Oonso1idaç o das 

Leis do Trabalho; 



v 

3!2S' cr -  6 ?i4./it.5  

ACOïD/LM os men.oros do Conselho Nacional do Trabalho, 

tnaii.ruemerite, em ngo tornar c hec1 nto do reoursô, por falta de 

fundamento legal.  Custas ox-le o. 

tio de Janeiro, 23 de abri], de 1946. 
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